
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 4445/2025 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO LEGISLATIVO Nº 03/2025

EMENTA:  “Institui  no Calendário Oficial  de Eventos do Município de Araucária o “Dia 

Municipal do(a) Bibliotecário(a)”

INICIATIVA: VEREADOR FABIO ALMEIDA PAVONI 

PARECER Nº 09/2025

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Fabio Almeida Pavoni, apresenta o Projeto de Lei em epígrafe 

que institui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Araucária o “Dia Municipal 

do(a) Bibliotecário(a). 

O projeto vem acompanhado da justificativa, na qual diz em síntese que: 

 

“O objetivo desta proposição institui o dia 12 de Março como o Dia do 

Bibliotecário(a),  no Município  de Araucária,  o  qual  passe a integral  no 

calendário oficial de eventos e programação do Município de Araucária, 

com o fato de reconhecer e valorizar a importância dos profissionais da 

biblioteconomia  e  seu  papel  fundamental  na  promoção  do  acesso  à 

informação, educação e cultura.

O exercício da profissão de Bibliotecário,  em todo o território nacional, 

somente  é  permitido  quando  atendidas  as  qualificações  estabelecidas 

pela Lei n ' 9.674, de 25 de junho de 1998, sendo privado para:

I. Dos portadores de diploma de Bacharel em Biblioteconomia, expedido 

por instituições de Ensino superior oficialmente reconhecidas, registradas 

nos órgãos competentes, de acordo com a legislação em vigor;

II. Dos amparados pela Lei nº 7.504, de 2 de julho de 1986, que tenham 
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exercido,  até  30  de  junho  de  1962,  cargo  ou  função  de  técnico  de 

Documentação, mediante os seguintes requisitos: Registro no Conselho 

Regional  de  Biblioteconomia,  a  cuja  jurisdição  estiverem  sujeitos  e 

pagamento da anuidade do Conselho Regional  de Biblioteconomia,  na 

forma estabelecida pelo Decreto Nº 56.725, de 16 de agosto de 1965, que 

regulamenta a Lei Nº 4.084,de30 de junho de1962.

A importância de um bibliotecário na sociedade é crucial, pois apesar da 

falta de compreensão do mercado e da sociedade sobre o papel desses profissionais, que 

há muito atuam em diversas áreas e não apenas em bibliotecas (sejam em arquivos, 

empresas, instituições de ensino, etc.) bibliotecários profissionais são uma conexão entre 

os usuários e as informações que eles procuram”.

Após breve relatório, segue o parecer.

II. ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI.

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente 

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, inciso I, que compete ao Município legislar 

sobre interesse local e suplementar a legislação estadual e federal no que couber.

 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

No que concerne a  propositura  do projeto  de lei,  está  expressamente 

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem ser 

de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
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a) do Vereador;”

Ademais, a propositura sob análise não incorre em vício de iniciativa, na 

medida em que o projeto não prevê nenhum ato de ingerência do Poder Legislativo no 

Poder Executivo, não cria deveres nem gera despesas à Administração Municipal, razões 

pelas quais não há impedimento à sua apresentação pelo Vereador.

Insta observar que a presente proposição segue as determinações da Lei 

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a 

redação, a alteração e a consolidação das leis, vejamos:

Art. 10. Os textos legais serão articulados com observância dos seguintes 

princípios:

I – a unidade básica de articulação será o artigo, indicado pela abreviatura 

"Art.", seguida de numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste;

II  –  os  artigos  desdobrar-se-ão  em  parágrafos  ou  em  incisos;  os 

parágrafos em incisos, os incisos em alíneas e as alíneas em itens;

III – os parágrafos serão representados pelo sinal gráfico "§", seguido de 

numeração  ordinal  até  o  nono  e  cardinal  a  partir  deste,  utilizando-se, 

quando existente apenas um, a expressão “parágrafo único” por extenso;

IV – os incisos serão representados por algarismos romanos, as alíneas 

por letras minúsculas e os itens por algarismos arábicos;

V  –  o  agrupamento  de  artigos  poderá  constituir  Subseções;  o  de 

Subseções, a Seção; o de Seções, o Capítulo; o de Capítulos, o Título; o 

de Títulos, o Livro e o de Livros, a Parte;

VI  –  os  Capítulos,  Títulos,  Livros  e  Partes  serão  grafados  em  letras 

maiúsculas  e  identificados  por  algarismos  romanos,  podendo  estas 

últimas desdobrar-se em Parte Geral e Parte Especial ou ser subdivididas 

em partes expressas em numeral ordinal, por extenso;

VII – as Subseções e Seções serão identificadas em algarismos romanos, 

grafadas em letras minúsculas e postas em negrito ou caracteres que as 
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coloquem em realce;

VIII  – a composição prevista no inciso V poderá também compreender 

agrupamentos  em  Disposições  Preliminares,  Gerais,  Finais  ou 

Transitórias, conforme necessário”.

III – DA CONCLUSÃO

Por  todo  o  exposto,  conclui-se  que  a  matéria  em  análise  é  de 

competência local,   opina esta Diretoria Jurídica pela regular tramitação  , devendo ter o seu 

mérito  submetido à  apreciação do Plenário  desta  Câmara Legislativa,  respeitando-se, 

para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Diante do previsto no art.  52,  I  e V do Regimento Interno da Câmara 

Municipal  de  Araucária  a  matéria  está  no  âmbito  de  competência  da  Comissão  de 

Justiça  e  Redação  e  da  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública as  quais 

caberão lavrar os pareceres ou solicitarem informações que entenderem necessárias.

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 14 de fevereiro de 2025.

 MILTON CÉSAR TOMBA DA ROCHA

DIRETOR JURÍDICO

MATRÍCULA 7423

OAB/PR 46.984 

LETHICIA CAROLINA BATISTA CEOLIN 

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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